
 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Nº 63  | 29 de agosto de 2022 e 30 de agosto de 2022

MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS PODER LEGISLATIVOPODER EXECUTIVO 

www.buzios.rj.gov.br 

                     Nº 65  |  02 de setembro de 2022Nº 364 | 14 de junho de 2024 a 17 de junho de 2024



2 Nº 364 - Armação dos Búzios
14 de junho de 2024 a 17 de junho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda
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Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.518 DE 13 DE JUNHO DE 2024

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$ 381.331,99
(Trezentos e oitenta e um mil, trezentos e trinta e um
reais e noventa e nove centavos)

      
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, no 
valor de R$ 381.331,99 (Trezentos e oitenta e um mil, trezentos e trinta e um reais e noventa e 
nove centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 13 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*COM ANEXOS I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2518 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

4.

33904700

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

RECOLHIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

277.331,99
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

3.

32912100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS

Juros Sobre a Dívida Por Contrato - Intra-Orçamentário

70.126,36
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

3.

46917100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

25.873,64
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

122

0001

2.225

33903000

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMOP

MATERIAL DE CONSUMO

6.500,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

1 de 2
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ANEXO I - DECRETO Nº 2518 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

122

0001

2.225

33903900

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMOP

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.500,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 381.331,99

2 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2518 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

3.

32912100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS

Juros Sobre a Dívida Por Contrato - Intra-Orçamentário

147.789,53
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

3.

46917100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

129.542,46
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

2.

32902100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDA INSS

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

96.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

122

0001

2.225

33909200

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMOP

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

8.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 381.331,99

1 de 1
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DECRETO Nº 2.519, DE 14 DE JUNHO DE 2024
       

Dispõe sobre a transformação de cargo em
comissão,  sem  aumento  de  despesa,  na
forma que menciona.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem como a relotação
de  cargos  e  funções  gratificadas  sem ônus  para  os  cofres  públicos  é  permitido  ao  Administrador Público
Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o
art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Gerente de Transporte CC-6 R$ 4.295,51

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Gerente Administrativo CC-6 R$ 4.295,51

§1º As atribuições do Gerente Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de
2021 e alterações posteriores.

§ 2º A transformação do cargo que se trata este Decreto não implica aumento de despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos nesta data, revogando-
se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 14 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.520 DE 14 DE JUNHO DE 2024

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$ 691.010,18
(Seiscentos e noventa e um mil, dez reais e dezoito
centavos).

         
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual);

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 
no valor de R$ 691.010,18 (Seiscentos e noventa e um mil, dez reais e dezoito centavos) na 
forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 14 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2520 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33909200

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - FME

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

13.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.018

33909200

02.01.14

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVIÇOS PÚBLICOS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEPUB

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

52.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

13

04

122

0116

2.166

44905200

13.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Atenção à Mulher

ATENÇÃO À MULHER

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

51.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

3.

46917100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

475.010,18
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

1 de 2
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ANEXO I - DECRETO Nº 2520 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.442

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO

100.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

2660 - Recursos de Exercícios Anteriores - CRAS FEDERAL

Total da Suplementaçao 691.010,18

2 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2520 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

31909200

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

13.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.018

33903600

02.01.14

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SERVIÇOS PÚBLICOS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEPUB

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

52.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0122

1.348

44905200

02.01.16

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Campanhas e Eventos

CAMPANHAS, EVENTOS, PALESTRAS E SEMINÁRIOS ENTRE OUTROS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

51.000,00
Fonte de Recursos

PROJETO

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

122

0166

2.335

31901199

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Plano de Cargos, Carreira e Remuneração.

REVISÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO (PCCR)

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS

475.010,18
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos

1 de 2



12 Nº 364 - Armação dos Búzios
14 de junho de 2024 a 17 de junho de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

ANEXO II - DECRETO Nº 2520 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.439

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS

MATERIAL DE CONSUMO

100.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

2660 - Recursos de Exercícios Anteriores - CRAS FEDERAL

Total da Anulaçao 691.010,18

2 de 2
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.424, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 12 de junho de 2024, NICOLE CHAVES DA

COSTA do cargo em comissão de Supervisor II, para o qual foi nomeada pela Portaria

nº 1.126, de 3 de maio de 2024.

Armação dos Búzios, 13 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.425 DE 13 DE JUNHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, NICOLE CHAVES DA COSTA para exercer

o cargo em comissão de Subgerente Administrativo, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 13 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 1.426, DE 14 DE JUNHO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  13  de  junho  de  2024,  ALEXANDRE

DRUMOND DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Coordenador Administrativo,

para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.240, de 8 de maio de 2024.

 

Armação dos Búzios, 14 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.427 DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, ALEXANDRE DRUMOND DE OLIVEIRA

para exercer o cargo em comissão de Coordenador Especial, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 14 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.428 DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, MARCOS FREIRE DE OLIVEIRA para

exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 14 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.430 DE 17 DE JUNHO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de junho de 2024, LEONARDO MACHADO

RODRIGUES para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico de Licitações e

Contratos, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 17 de junho de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – PROFESSOR II - PORTUGUES 

 Vimos por meio deste trazer a público  a desclassificação dos candidatos abaixo, por movo de não comparecimento para entrega de documentação, 
 para celebrar contratação temporária para o cargo de Professor II - Portugues, na data de 12/06/2024 às 9h na Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
 e Tecnologia. 

 . 

 Armação dos Búzios, 14 de junho de 2024 

 PROFESSOR II - PORTUGUES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 Clas 
 s.  NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA DE NASC.  PCD  PONTUA 

 ÇÃO 
 SITUAÇÃO  MOTIVO 

 48º  SANI BENEGA SARAIVA BOANI  25/11/1975  NÃO  18 
 DESCLASSIFICADO  NÃO COMPARECEU 

 49º  ANDREIA DA SILVA PAIVA  27/02/1978  NÃO  18 
 DESCLASSIFICADO  NÃO COMPARECEU 
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